
 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2023                                                                                                      

 

Altera a Lei Complementar nº 015, de 05 de 

Janeiro de 2009, que institui o Código 

Tributário e de rendas do município de 

Caruaru e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz                            saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de 

Lei Complementar: 

Art. 1º O inciso II do parágrafo único do artigo 478 da Lei Complementar nº 15, de 05 de 

janeiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 478 [...] 

II - bens públicos destinados ao uso comum do povo, tais como abrigos de 

usuários de transportes coletivos, praças, parques, jardins e infraestrutura 

de equipamentos públicos de maneira geral, ainda que o uso esteja sujeito a 

condições estabelecidas pela administração, inclusive o cercamento, a 

restrição de horários e a cobrança, além da iluminação externa de 

monumentos, igrejas, fachadas, fontes luminosas e obras de arte ou 

construções de valor histórico, arquitetônico, cultural ou ambiental, ou que, 

de qualquer forma, sejam de interesse público, inclusive a realização de 

eventos públicos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quinta-feira, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 



 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES 

1° Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2º Secretário 

 

 

 

 

Autoria do Poder Executivo 
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